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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

    INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE  ECOSSISTEMAS

COORDENAÇÃO GERAL DE ECOSSISTEMAS
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Telefones: (61) 316.1173/316.1777   FAX.: (61) 226.6371

Parecer. No
                /2003/CGECO









Brasília, 18 de setembro de 2003

Assunto: Propostas de Resolução – CONAMA sobre uso e


 recuperação de Áreas de Preservação Permanente

Introdução:

 
A assessoria técnica da Secretaria Executiva do CONAMA/MMA responsável pelo acompanhamento das câmaras técnicas da Agenda Verde (Gestão Territorial e Biomas; Florestas e Atividades Agrossilvopastoris; Biodiversidade e Recursos Pesqueiros) convidou para a reunião “Seminário Regulamentação do Uso de Áreas de Preservação Permanente” o qual realizou-se dia 08/09/2003.

O objetivo foi buscar uma posição de consenso no Ministério do Meio Ambiente sobre o tema.

Os elementos para discussão foram as propostas de resolução elaboradas pelos 06 grupos de trabalho do CONAMA da extinta Câmara Técnica de Revisão do Código Florestal: APP e Silvicultura, APP e Agricultura e Pecuária, APP e Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários, APP e Mineração, APP e Pantanal e Áreas Úmidas e, APP e Área Urbana Consolidada. Os resultados servirão de insumo para o Grupo de Trabalho de Consolidação APP da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas do CONAMA, encarregado de consolidar as diferentes propostas de resolução.

Especificamente com relação à estrutura do Parecer, os textos entre parênteses e em negrito se referem à análise propriamente dita, o texto sublinhado às observações feitas pelos grupos de trabalho e, originalmente, já integravam o texto das Minutas de Resolução quando de seu encaminhamento para análise e parecer.  

Análise das Propostas de Resolução sobre APP

CGECO/MMA – setembro 2003
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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 4ª Reunião do GT dia 30 de setembro de 2002

Data: 30 de setembro de 2002

Processo n° 02000.001976/2002-03

Assunto: APP – AGRICULTURA – Resolução 298/02 

Proposta De Resolução
Define critérios e parâmetros para a regularização de atividades agropecuárias sustentáveis em Áreas de Preservação Permanente – APPs.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente – APPs são espaços territoriais legalmente protegidos cobertos ou não por vegetação nativa, de relevante interesse ambiental para o desenvolvimento sustentável das presentes e futuras gerações;

Considerando que a supressão de florestas e demais formas de vegetação natural nestas APPs só será admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, de planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social conforme institui o Art. 3o, parágrafo 1o, da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965; e

Considerando a existência de atividades agropecuárias em áreas já consolidadas em APPs, resolve:

Art. 1º Estabelecer parâmetros e critérios que regulamentem o uso de Áreas de Preservação Permanente já ocupadas por atividades agropecuárias sustentáveis, bem como alternativas de uso ou recuperação ambiental, nos termos desta Resolução.

§1º A utilização das Áreas de Preservação Permanente – APPs é vedada:

I - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio mínimo de cinqüenta metros;

II - nas veredas e em faixas marginais, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado;

III - em escarpas e bordas dos tabuleiros e chapadas, a partir da linha de ruptura em faixa nunca inferior a cem metros em projeção horizontal no sentido do reverso da escarpa;

IV - nas restingas e mangues, exceto nos casos previstos no artigo 7º;

V – em locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias;

VI - em locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna ameaçadas de extinção, que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; e

VII – em dunas e praias.

§2º As atividades agropecuárias nas Áreas de Preservação Permanente – APPs listadas no  §1º deste artigo e não licenciadas, serão suspensas e as áreas recuperadas.

Art. 2º  Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

I. Atividades agropecuárias sustentáveis: são aquelas, que visam a produção animal e vegetal, inclusive de organismos aquáticos, que sejam dirigidas à preservação e conservação dos recursos hídricos, da paisagem, da estabilidade geológica, da biodiversidade, do fluxo gênico de fauna e flora e que protejam o solo e assegurem o bem-estar social e econômico da população local. (A definição é confusa e equivocada uma vez que, de acordo com esta, praticamente qualquer atividade agropecuária pode ser enquadrada como sustentável. Sustentabilidade não é sinônimo de baixo impacto ambiental mas de estratégias de uso de recursos naturais renováveis que garantam a sua não exaustão e/ou a sua não degradação.)   

II. Poluição: é  a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que, direta ou indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; afetem desfavoravelmente a biota e as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos.

III. Contaminação: é a introdução no meio ambiente de substâncias tóxicas, radioativas ou organismos patogênicos em concentrações nocivas à saúde ou de elementos que possam afetar a saúde do homem e da biota.

IV. Efluentes: resíduos líquidos resultantes de atividades agropecuárias.

V. Práticas de conservação de solo e água: são aquelas que utilizadas em áreas sob exploração agropecuária, garantam a manutenção de cobertura vegetal e mínima movimentação do solo, favoreçam a infiltração de água através do seu perfil com vistas à recarga dos aqüíferos, reduzam o escoamento superficial e do potencial erosivo do solo, impeçam o arraste de sedimentos para os corpos d’água, reduzam a carga poluidora, além de visar a reversão de situações de degradação ambiental.

VI. Leito maior sazonal: é a área definida pela cota relativa ao nível mais alto alcançado pelo curso de água perene ou intermitente, excluída sua calha, por ocasião da cheia sazonal;

Leito maior sazonal: é a área que se estende ao longo dos cursos d’água e que é definida pela linha média das enchentes ordinárias.

VII. Processo erosivo: refere-se às ações de desagregação de rocha e solo, transporte e deposição de sedimento por agentes erosivos

VIII. Atividade Agropecuária Sustentável Consolidada: é a atividade que vem sendo desenvolvida ao longo dos anos, cujo ciclo produtivo já tenha determinado o retorno econômico proporcional ao investimento relativo à implantação e o seu estabelecimento no local demostre a sua sustentabilidade. (A definição é confusa e equivocada uma vez que, de acordo com esta, praticamente qualquer atividade agropecuária pode ser enquadrada como sustentável. Sustentabilidade não é sinônimo de baixo impacto ambiental mas de estratégias de uso de recursos naturais renováveis que garantam a sua não exaustão e/ou a sua não degradação. Além disto confunde taxa interna de retorno-TIR e sustentabilidade econômica com sustentabilidade ambiental).  
IX. Linha média de enchente ordinária: é a linha determinada pela interseção da margem do rio com o seu espelho d’água, quando o mesmo atinge a cota básica da enchente média ordinária.

Enchente média ordinária: é a enchente com tempo de retorno de 3 (três) anos.

Tempo de retorno: é o intervalo de tempo médio, em anos, em que um evento hidrológico será igualado ou superado uma vez, em um ano qualquer.

Art. 3º As APPs que não estiverem incluídas entre aquelas listadas nas alíneas do §1º do artigo 1º e que já tiverem sofrido qualquer tipo de intervenção humana que tenha determinado sua degradação, deverão ser recuperadas ou, alternativamente, ocupadas por atividades agropecuárias sustentáveis, conforme disposto no artigo 4º desta Resolução. (Tendo em vista ser a definição atividade agropecuária sustentável equivocada, esta não deve ser utilizada como alternativa à recuperação de áreas degradadas. Entendemos inclusive que as alternativas de ocupação à recuperação de APP´s devem ser restritas àquelas de baixíssimo impacto ambiental.) 
Art. 4º A ocupação das APPs, nos casos previstos nesta Resolução, deverá obedecer aos seguintes critérios:

I - possuir a licença ambiental emitida pelo órgão competente, respaldada por projeto técnico ambiental compatível com o tipo de atividade desenvolvida;

II - estar em conformidade com as determinações constantes no licenciamento ambiental emitido pelo órgão ambiental competente; 

III - possuir a outorga de direito de uso de recursos hídricos, se pertinente;

IV – implementar ações preventivas contra a poluição ou contaminação, direta ou indireta, do solo e da água no local de instalação da atividade agropecuária, suas adjacências e na área de influência da mesma; e

V - estar devidamente vinculadas a práticas de conservação de solo e água. 

Parágrafo único. As atividades agropecuárias sustentáveis que puderem comprovar sua regularidade, ou cuja implantação for comprovadamente anterior à edição de legislação que tenha restringido o uso do local, ficam dispensadas de cumprir os incisos I e II do caput deste artigo.(O objetivo da resolução é definir usos que não inviabilizem a recuperação de APP´s, logo, não é plausível limitar a obrigatoriedade de recuperação.)  

Art. 5º Será permitida a manutenção de atividades agropecuárias sustentáveis já consolidadas nas áreas de entorno dos reservatórios artificiais, atendendo aos critérios dispostos no artigo 4º desta Resolução. (Além do problema referente ao uso da definição equivocada, o artigo remete totalmente ao licenciamento a permanência de atividades agropecuárias no entorno de reservatórios o que é um retrocesso tanto legal quanto no que se refere à gestão ambiental. Além disto existe legislação específica sobre o assunto).

Art. 6º Será permitida a implantação de vias de acesso e das estruturas necessárias para a operação de projetos aqüícolas, em reservatórios e cursos d’água, atendido o disposto no artigo 4º desta Resolução. (idem anterior).
Art. 7º  Será permitida nas APPs a implantação de sistemas de captação e condução de água, bem como de escoamento de efluentes para atividades agropecuárias sustentáveis, localizadas em suas áreas adjacentes. (idem anterior). 

Parágrafo Único. É de responsabilidade do empreendedor a remoção dos agentes poluidores decorrentes das atividades agropecuárias sustentáveis, dissolvidos ou em suspensão no efluente, antes do seu lançamento em qualquer corpo hídrico. (idem anterior). 

Art. 8º Será permitida a implantação de corredor de acesso à água ou alternativa equivalente, visando a dessedentação de animais, devendo a mesma estar vinculada à proteção do solo contra o desenvolvimento de processos erosivos. (idem anterior).
Art. 9º Será permitida a manutenção de atividades agropecuárias sustentáveis em áreas já ocupadas correspondentes ao leito maior sazonal de cursos de água, atendendo aos critérios dispostos no Art. 4º desta Resolução, garantindo ainda:

I – a recuperação ambiental de áreas ocupadas com qualquer tipo de atividade agropecuária sobre solos turfosos;

II – a manutenção e preservação de lagoas marginais naturais;

III – a manutenção ou, por meio de estudos de viabilidade técnica, a implantação de uma faixa marginal mínima de vegetação arbórea com espécies nativas da região, com largura a ser estipulada no licenciamento ambiental.

Parágrafo Único As atividades agropecuárias desenvolvidas nas áreas mencionadas no caput deste artigo e não licenciadas pelo órgão ambiental competente, serão suspensas e as área recuperadas em conformidade com os artigos 102 e 103 da Lei Agrícola nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

(O artigo além de se constituir em um retrocesso uma vez que praticamente elimina as restrições legais à ocupação de várzeas, se contrapõe ao Código Florestal, remete totalmente ao licenciamento o estabelecimento da largura da faixa de proteção marginal e ainda,  propõe incentivos, art.103 Lei nº 8171 de 17/01/91).

Art 9 . Nas áreas correspondentes ao leito maior sazonal de cursos d’água será permitida a manutenção de culturas vegetais sustentáveis já existentes voltadas exclusivamente para a sobrevivência de populações locais, devidamente caracterizadas pelo órgão ambiental competente, desde que a faixa de mata ciliar esteja preservadas e não se utilize agroquímicos. (Deve ser retirado uma vez que o objetivo da resolução é instrumentalizar/operacionalizar a recuperação de APP´s através de formas de uso de baixo impacto e não promover a agricultura de subsistência em APP´s).
Art. 10 Nas APPs de topo de morro, nas linhas de cumeadas e encostas poderão ser mantidas as atividades agropecuárias sustentáveis já estabelecidas, conforme o disposto no artigo 4º desta Resolução. (idem anterior).
Art. 11 Os responsáveis por atividades agropecuárias consolidadas em APPs terão o prazo de cento e oitenta dias, contados a partir da data de publicação desta Resolução, para solicitar a regularização da atividade junto ao órgão ambiental competente, obedecidos os critérios e parâmetros estabelecidos nesta Resolução.

Art. 12 A regularização das atividades agropecuárias em APPs, conforme o Art. 3º desta Resolução, será concedida para propriedades que tenham sua Reserva Legal delimitada e protegida, e não possuam áreas degradadas ou sub-utilizadas.

Art. 13 O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

LEI AGRÍCOLA nº 8171, de 17 de janeiro de 1991

Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País.

        Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público e pelos proprietários rurais.

        Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos especiais ao proprietário rural que:

        I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade;

        II - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas de sua propriedade;

        III - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua propriedade, para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão competente, federal ou estadual.

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos:

        I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da concessão de crédito rural e outros tipos de

financiamentos, bem como a cobertura do seguro agrícola concedidos pelo Poder Público.

        II - a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de infra-estrutura rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação;

        III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de fomento, através dos órgãos competentes;

        IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente adaptadas produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e

        V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, conservação e recuperação ambiental.
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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 2 reunião 13ago02

Data: 24 de setembro de 2002

Processo n° 02000.001975/2002-51

Assunto: APP – MINERAÇÃO -  Resolução 298/02 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – Versão Final

Dispõe sobre a realização de atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente – APP’s.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que as APP`s são aquelas protegidas nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal), com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da citada lei, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra mineral em APP’s;
Considerando que a mineração é fornecedora de insumos vitais ao suporte, ao bem estar e à melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações de forma sustentável; (A definição é absurda, não é possível o uso sustentável de recursos naturais não renováveis).  

Considerando que a produção de bens minerais é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui, decisivamente, para o crescimento econômico do país; (A colocação não cabe, a resolução é sobre recuperação e uso de APP´s e não sobre um possível plano de desenvolvimento do setor mineral).
Considerando que os recursos minerais, as jazidas, em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta da do solo;

Considerando que a pesquisa ou lavra de recursos minerais, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento ao interesse nacional;

Considerando que as jazidas minerais, dada a sua rigidez locacional, muitas vezes ocorrem em áreas consideradas de preservação permanente, levando à necessidade de intervenção nessas áreas para se executar atividades de pesquisa ou explotação do minério; (idem anterior).

Considerando que as atividades de pesquisa e lavra mineral estão condicionadas ao licenciamento ambiental e obrigadas à recuperação das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente, resolve que:

Art. 1º - As atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, são reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 2º, IV, “c”, do Código Florestal, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001.


Art. 2º Para fins de licenciamento ambiental pelo órgão competente, a analise de atividade  de lavra mineral, sob qualquer título legal em APP´s, deverá contemplar a avaliação de alternativas locacionais, do custo benefício em relação a outras jazidas de mesma titularidade existentes nessas áreas; e dos efeitos sócio econômicos nas comunidades, de acordo com o Plano de Aproveitamento Econômico-PAE aprovado pelo órgão regulador competente do setor mineral..


Art 3º - O empreendedor deverá apontar, nos estudos ambientais que irão instruir o processo de licenciamento ambiental, os impactos ambientais negativos, não mitigáveis e passíveis de riscos significativos e propor para os mesmos as medidas compensatórias priorizando o apoio a unidade de conservação.


Parágrafo Único - O valor máximo dos recursos alocáveis para essa finalidade será indicado pelo estudo de viabilidade econômica do empreendimento a ser licenciado, bem como as formas e cronograma físico-financeiro de alocação desses recursos, respeitando o limite mínimo legal de meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.

Art. 4º - Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes das atividades minerarias as disposições da Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno.

Parágrafo Único - O empreendedor deverá providenciar a reabilitação ambiental da área da barragem de rejeito ao final de sua vida útil, mediante projeto aprovado pelo órgão competente.
Art 5 O empreendedor responsável pela atividade mineradora instalada em APP´s, nesta data, deverá requerer no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, a atualização de sua situação junto ao órgão ambiental competente.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Presidente do Conselho
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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 7ª Reunião do GT sobre APP e Áreas Úmidas e Pantanal.

Data: 25 e 26 de novembro de 2002

Processo n° 02000.001974/2002-14

Assunto: Estabelece critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – VERSÃO FINAL DO GT 

Estabelece critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente - APPs são espaços territoriais legalmente protegidos. 

Considerando que a supressão de florestas e demais formas de vegetação natural nestas APPs só será admitida com prévia autorização do Poder Público, quando for necessária à execução de obras, de planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social conforme institui o Art. 4º  , da Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965;

Considerando que as áreas úmidas e o Pantanal não são considerados APPs em virtude da complexidade de seus ecossistemas e de seus corpos d’água, que impedem que as áreas e sua utilização sejam definidas segundo os critérios usuais de classificação para APP e que, por conseguinte, merecem tratamento legal específico;

Considerando os aspectos sócio-econômico-ambientais das populações que vivem nas áreas úmidas e no Pantanal e planícies de inundação amazônica, que definem como essencial para a sua sobrevivência o uso sustentável e pontual de APPs, constituindo-se ainda  em uma reserva potencial de terras capazes de serem utilizadas na produção de alimentos, produtos madeiráveis e não-madeiráveis (fitoterápicos, cosméticos, condimentares e aromáticos), a fim de atenderem à crescente demanda regional e mundial;

Considerando as principais definições científicas, onde o Pantanal não é sinônimo de pântano ou terreno brejoso, e sim de vasta planície bem drenada, sujeita a inundações periódicas; (Explicação desnecessária e fora de contexto).
Considerando a baixa declividade do terreno no Pantanal, 6 a 12 cm/km no sentido leste-oeste e de 1 a 2 cm/km no sentido norte-sul, minimizando os processos erosivos dos solos e o transporte de sedimentos, comuns em outras regiões do país; (idem anterior).

Considerando que as áreas úmidas, o Pantanal e a planície de inundação amazônica constituem um recurso de valor econômico, cultural, cênico, científico e recreativo da população dessas regiões, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios e parâmetros para uso, manejo e licenciamento de atividades sustentáveis em APPs de áreas úmidas e Pantanal.

Art. 2º As APPs, para efeito desta Resolução, são as enumeradas no artigo 2º do Código Florestal.

§ 1º Não são consideradas APPs as várzeas amazônicas, igapós, igarapés, furos, paranás e restingas, situados na planície de inundação amazônica, que ficarem abaixo do nível mais alto dos rios ou quaisquer cursos d’água em faixa marginal, conforme o artigo 2º, letra “a”, do Código Florestal.

§ 2º Não são consideradas APPs nas áreas úmidas, região amazônica e no Pantanal as áreas situadas na planície de inundação, por ficarem abaixo do nível mais alto dos rios, ou quaisquer cursos d’água em faixa marginal, conforme o artigo 2º, letra “a”, do Código Florestal; florestas, vazantes, campos e outras áreas inundáveis por  saturação do lençol freático decorrente de concentração pluviométrica.

§ 3º O órgão ambiental estadual é o responsável pelo licenciamento das atividades desenvolvidas nas áreas constantes nos § 1º e § 2º.

Art. 3º No Pantanal a definição do nível mais alto dos rios e demais cursos d’água, para fins de delimitação de APP, será efetuada durante o período regional de seca.

Art. 4º É vedada a utilização das APPs:

I - ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio mínimo de cinqüenta metros;

II - nas veredas e em faixas marginais, em projeção horizontal, com largura mínima de cinqüenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado;

III - nas restingas e mangues, exceto nos casos previstos no artigo 6º;

IV - em locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias e de exemplares da fauna ameaçadas de extinção, que constem de lista elaborada pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal; e

V – em dunas e praias.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas nas APPs listadas no  caput deste artigo e não licenciadas, serão suspensas e as áreas recuperadas.

Art. 5º O uso das APPs, nos casos previstos nesta Resolução, será permitido quando for de utilidade pública e interesse social, devendo obedecer aos seguintes critérios:

I – declaração de utilidade pública ou interesse social, emitida pela autoridade competente;

II - possuir a licença emitida pelo órgão ambiental competente, respaldada por projetos técnicos ambientais compatíveis com o tipo de atividade desenvolvida;

III - estar em conformidade com as determinações constantes no licenciamento emitido pelo órgão ambiental competente;

IV - possuir a outorga de direito de uso de recursos hídricos, se pertinente;

V – implementar ações preventivas contra a poluição ou contaminação, direta ou indireta, do solo e da água no local de instalação das atividades, suas adjacências e na área de influência da mesma; e

VI - estar devidamente vinculadas a práticas de conservação de solo e água. 

§ 1º Considera-se de utilidade pública e interesse social as obras, planos, atividades ou projetos que atendam a comunidade local em termos de transportes, saneamento, habitação da população tradicional ribeirinha, escoamento de produção, geração de empregos, renda e tributos, conforme disposto no Código Florestal. (É necessário esclarecer, tipificar e detalhar melhor). 

§ 2º As atividades desenvolvidas em APP, assim declaradas de utilidade pública, ensejam medidas ambientais compensatórias a critério do órgão ambiental competente.

§ 3º As atividades que puderem comprovar sua regularidade, ou cuja implantação for comprovadamente anterior à edição de legislação que tenha restringido o uso do local, ficam dispensadas de cumprir os incisos I, II e III do caput deste artigo. (A necessidade de cumprimento ou não dos incisos I, II e III deve ser analisada caso a caso). 

Art. 6º Para as APPs localizadas em Áreas Úmidas e Pantanal será permitida a implantação de sistemas de captação e condução de água, observada a manutenção da vazão ecológica, bem como de escoamento de efluentes, desde que necessários para atender as atividades, para as quais tenham sido emitidas a correspondente licença ambiental. (O texto está confuso sendo necessário reescreve-lo).

Art. 7º É permitida a implantação dentro das Áreas de Preservação Permanente de corredor de acesso à água ou alternativa equivalente, visando a dessedentação de animais, devendo a mesma estar vinculada à proteção do solo contra o desenvolvimento de processos erosivos.

Art. 8º É permitida a implantação de estruturas de exploração do potencial turístico nas APPs em Áreas Úmidas e Pantanal, mediante licenciamento do órgão ambiental competente.

Art. 9º Os responsáveis por atividades de exploração e manejo nas APPs em Áreas Úmidas e Pantanal, terão até 03 anos contados a partir  da data de publicação desta Resolução, para solicitar o seu licenciamento junto ao órgão ambiental competente. (03 anos é um tempo excessivamente longo, entendemos que o mesmo não deve ser superior à 06 meses).

Art. 10 O não cumprimento desta resolução sujeitará os infratores às sanções previstas na Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº3179, de 21 de setembro de 1999, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação pertinente.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

ANEXO I

Definições

Para efeito desta resolução, são adotadas as seguintes definições:

ÁREAS ÚMIDAS: Zonas úmidas como áreas de pântano, charco ou turfa ou água natural ou artificial, permanente ou temporária, estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada - incluindo áreas de águas marítimas com menos de seis metros de profundidade na maré baixa ou zonas costeiras próximas às áreas e ilhas ou corpos de água marinha com mais de seis metros de profundidade na maré baixa.

PANTANAL: É uma planície aluvial localizada na Região Centro-Oeste do Brasil, influenciada pelos rios que drenam a Bacia do Alto Paraguai, onde está inserida, entre as coordenadas 15° 30' e 22° 30' de latitude sul e 54° 45' e 58° 30' de longitude a oeste de Greenwich. Possui área nos estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e é caracterizada pela baixa declividade: 6 a 12 cm/km no sentido leste-oeste e de 1 a 2 cm/km no sentido norte-sul. As terminologias tipicamente regionais utilizadas para o Pantanal são:

VAZANTES: Compreendem as depressões mais suaves do terreno e que na época de enchente servem de escoadouro para as águas dos campos.

PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO: corresponde a uma área relativamente plana, sujeita a inundações periódicas causadas por transbordamento de rios ou saturação do lençol freático por concentração pluviométrica.

PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO AMAZÔNICA - corresponde a uma área relativamente plana, sujeita a inundações periódicas causadas, principalmente, por transbordamento de rios.

FUROS - comunicação natural entre dois rios ou entre um rio e um lago;

IGAPÓS - trecho da floresta amazônica onde há água estagnada após a inundação dos rios; floresta paludosa, de menor desenvolvimento e relativamente pobre em espécies;

IGARAPÉS - ligações entre braços de rios; passagem de canoas entre as vegetações aquáticas; canal natural estreito;

PARANÁS - braço de rio caudaloso, separado deste por uma ilha;

RESTINGAS - vegetação arbustiva-arbórea característica do litoral meridional e norte brasileiro, que reveste depósitos de areia emersa com lençol freático aproveitável; faixa de mato às margens de rio, a qual, por ocasião das grandes marés ou cheias de inverno, aflora, enquanto o terreno permanece submerso; terreno arenoso e salino do litoral.

VÁRZEAS AMAZÔNICAS - terreno plano baixo, às vezes inundado, que margeia os rios; planície de inundação periódica de solos aluviais e a vegetação associada com tais lugares, classificadas como: várzeas litorâneas, do Rio Pará, do estuário, do Baixo Amazonas e do Rio Solimões e seus afluentes;

VAZÃO ECOLÓGICA – vazão mínima necessária para a manutenção da fauna e flora aquáticas.

ATIVIDADE SUSTENTÁVEL - são aquelas que conservam os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, protege o solo e assegura o bem-estar social e econômico para as gerações futuras.
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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 4ª reunião do GT

Data: 26 e 27 de novembro de 2002

Processo n° 02000.001362/2002-13

Assunto: APP em ÁREA URBANA CONSOLIDADA – Resolução 298/02

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO – Versão Final do GT

Dispõe sobre parâmetros, critérios e explicitações técnicas para Áreas de Preservação Permanente em área urbana consolidada.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem  a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho  de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,

CONSIDERANDO a necessidade de compreender os problemas urbanos como problemas ambientais, bem como enfrentá-los de forma mais eficaz, sem ignorar a realidade histórica do desenvolvimento dos aglomerados urbanos;

CONSIDERANDO as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Rasmar de 1971 e da Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de janeiro, 1992,

CONSIDERANDO que as Áreas de Preservação Permanente como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Artigo 2º e Parágrafo Único do Código Florestal - Lei 4.771 de 15 de setembro de 1965 -, especificamente nas áreas urbanas consolidadas;

CONSIDERANDO a necessidade de definir as obras e as atividades de interesse social e de utilidade pública a serem desenvolvidas em área urbana consolidada, na forma facultada pelos artigos 1º, § 2º, IV e V, letras “c” da Lei Federal nº  4771/65, inseridos pela Medida Provisória 2.166-67/24.08.2001, resolve:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições e explicitações técnicas referentes à Área de Preservação Permanente inserida em área urbana consolidada.

Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução considera-se:

I – Área Urbana Consolidada - aquela que atenda  aos seguintes critérios:

a)  estar inserida em área urbana definida por lei municipal;

b)  possuir no mínimo três dos seguintes itens de infra-estrutura urbana implantada: malha viária, esgotamento sanitário, coleta de resíduos sólidos, rede de abastecimento de água e energia;

c) densidade demográfica superior a 50 (cinqüenta) habitantes por hectare, considerada a área inserida no perímetro do parcelamento urbano;

II – Área Passível de Regularização Fundiária - aquela que se encontra ocupada de forma consolidada, por moradia de baixa renda, em desconformidade com a lei, nos termos do disposto na Lei nº 10.257/01.;

III – Projeto de sustentabilidade urbano-ambiental - aquele que contemple:

c) levantamento da microbacia em que estiver inserida a Área de Preservação Permanente, identificando as fragilidades ambientais, restrições e potencialidades;

d) caracterização físico-ambiental, socioeconômica e avaliação dos recursos ambientais;

e) obras de infra-estrutura urbana, saneamento ambiental, áreas verdes públicas quando for o caso, espaços livres e vegetados que sirvam e garantam a recarga dos aqüíferos e equipamentos públicos;

f) serviços públicos, programas de desenvolvimento comunitário, de habitação, regularização fundiária;

g) indicação das faixas ou áreas que, em função dos condicionantes físico ambientais, devam resguardar as características de área de preservação permanente.

IV - Área Verde Pública - parques e bosques urbanos, logradouros públicos destinados ao lazer, recreação e convívio social.

Art. 3º - A regularização fundiária nas Áreas de Preservação Permanente previstas nos incisos I, V e VI e nas alíneas “a” dos incisos III e IX,  do Artigo 3° das Resoluções CONAMA 303/02, é considerada atividade de Interesse Social, atendidos os seguintes requisitos:

I – a preservação, a conservação ou recuperação dos recursos ambientais remanescentes na área;

II - a área não pode ser inundável, considerada de risco geológico, de nascentes, de manancial, comprovado por estudo técnico específico;

III - o projeto de regularização fundiária da área ocupada deve implicar em melhoria das condições de sustentabilidade urbano-ambiental e de habitabilidade da população moradora da área;

IV - as áreas objeto do projeto de regularização devem ser gravadas nas legislações municipais específicas como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular.

§ 1º - Os projetos de regularização fundiária serão objeto de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente, mediante a apresentação de projeto de sustentabilidade urbano-ambiental.

Art. 4º - Considera-se de utilidade pública a implantação de área verde pública nas Áreas de Preservação Permanente previstas nos incisos I, V e VI e nas alíneas “a” dos incisos III, IX, do Artigo 3° da Resolução CONAMA 303/02, atendidos os seguintes requisitos:

I - a área não pode ser inundável, considerada de risco geológico, de nascentes e de manancial.

II - o projeto da área verde pública deve contemplar medidas necessárias para a mínima impermeabilização da superfície, contenção de encostas, escoamento das águas pluviais, recarga de aqüíferos, proteção das margens, recuperação de áreas degradadas e a recomposição da vegetação com espécies nativas, respeitadas as características e funções do ecossistema.

§ 1º - É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes e da qualidade da água.

§ 2º - A implantação de área verde pública em área mencionada no caput deste artigo será objeto de licenciamento ambiental pelo órgão competente.

Art. 5º - As Áreas de Preservação Permanentes inseridas em área urbana consolidada e que, até 10 de junho de 2001, se encontravam parcialmente edificadas ou ocupadas, já parceladas ou passíveis de ocupação em parcelamento de solo urbano já aprovado e implantado, poderão, mediante solicitação do empreendedor, ser objeto de licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente.

§ 1º - A atividade a ser licenciada não poderá estar localizada em área inundável, considerada de risco geológico, de nascentes, de manancial, comprovado por estudo técnico específico.

§ 2º - As edificações em Áreas de Preservação Permanente ao longo de corpos de água somente serão objeto de licenciamento ambiental quando não houver outra alternativa locacional. (O texto está confuso).
§ 3º - Deverá o Poder Público celebrar Termo de Ajustamento de Conduta ou Termo de Compromisso, para o fim de assegurar o cumprimento de medidas decorrentes do licenciamento ambiental. 

Art. 7º Esta Resolução aplica-se somente aos Municípios que possuam conselho de meio ambiente com caráter deliberativo.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Inciso XIII do Artigo 2º da Resolução CONAMA nº 303 .
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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

Procedência: 34ª Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal e 75ª CT de Assuntos Jurídicos

Data: 18 de novembro de 2002

Processo n° 02000.001114/2002-72

Assunto: Dispõe sobre recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APP’s

em topo de morro ocupadas com silvicultura

Proposta de Resolução

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando que as Áreas de Preservação Permanentes – APP’s e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações; (O texto está confuso devendo ser reescrito). 

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da Convenção da Biodiversidade de 1992, da Convenção de Ramsar de 1971 e da Convenção de Washington de 1940, bem como os compromissos derivados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; 

Considerando a relevância ambiental da matéria e que a supressão de vegetação em APPs somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública e interesse social devidamente caracterizados; 

Considerando a necessidade de recuperação das Áreas de Preservação Permanente – APPs com espécies nativas, com o objetivo de restaurar a biodiversidade local;

Considerando os avanços científicos ocorridos na ciência florestal e ambiental nos últimos 20 anos; (Desnecessário).
Considerando que a silvicultura utiliza práticas de conservação de recursos hídricos, solos e biodiversidade; 

Considerando o papel das florestas plantadas como protetoras de borda, como meio poroso e como promotoras de conectividade entre fragmentos florestais, resolve: 

Art. 1º Disciplinar a forma de recuperação de Áreas de Preservação Permanente – APPs, que se encontram ocupadas com silvicultura.

Art. 2º As Áreas de Preservação Permanente em topo de morro, ocupadas com silvicultura, deverão ser recuperadas com vegetação nativa nos termos desta Resolução. 

Art. 3º Para efeito desta Resolução entende-se por:

I - Silvicultura de plantios florestais: implantação e manejo sustentável de plantios visando o rendimento de produtos e subprodutos florestais em terras próprias ou de terceiros; 

II - Ciclo completo: período de tempo compreendido entre o plantio e o corte final das árvores, incluindo os cortes intermediários.
Art. 4º As áreas de topo de morro ocupadas com plantios florestais devem ser revertidas para vegetação nativa, imediatamente após o ciclo completo da espécie plantada, o qual não poderá ser superior a trinta anos, contados a partir da data de publicação desta resolução, observado o plano de recuperação ambiental e respectivo cronograma aprovado pelo órgão ambiental ou florestal competente. 

§ 1º Nos planos de recuperação ambiental das áreas onde foram implantados projetos de silvicultura após a publicação da Resolução CONAMA 04/85, dar-se-á a recuperação a partir do primeiro ano, com uma recuperação mínima de um trinta avos da área total do plano. 

§ 2º O Termo de Compromisso pode ser firmado entre o órgão ambiental ou florestal competente, o proprietário e, quando houver, terceiros e contratantes que de qualquer forma utilize a área ou produto florestal, com cópia do documento a ser encaminhada ao Ministério Público.

§ 3º O termo de compromisso deve conter, dentre outras, cláusulas que estipulem condições sobre:

I – adoção de práticas de conservação de solo, água, biodiversidade, espécies ameaçadas de extinção, bem como da paisagem; 

II – averbação da reserva legal da propriedade;

III – para aplicação da pena pecuniária diária prevista no caput do artigo 4º, deve ser levado em conta os seguintes critérios, dentre outros:

a) valor necessário à recuperação das áreas de preservação permanente da propriedade;

b) estimativa do rendimento a ser auferido com a atividade que é desenvolvida no local até o final da recuperação das áreas de preservação permanente;

c) o valor do investimento com silvicultura;

d) os antecedentes do interessado.

Art. 5º A reversão para vegetação nativa de que trata o artigo 4º desta Resolução, será formalizada por meio de um plano de recuperação ambiental, integrante de um termo de compromisso assinado por duas testemunhas, com força de título executivo extrajudicial, nos termos do inciso II, do artigo 585 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser solicitado, pelo interessado, no prazo máximo de 12 meses, contados da data de publicação desta Resolução. 

Art. 6º O Plano de Recuperação Ambiental contemplará as seguintes alternativas, isoladas ou conjuntas:

I – regeneração mediante o plantio de espécies nativas; e

II – regeneração natural quando sua viabilidade for efetivamente comprovada pelo proprietário ou possuidor. 

III - a recuperação com espécies nativas da Reserva Legal e das demais APPs existentes na propriedade, devendo esta recuperação estar completa no prazo previsto no termo de compromisso;

IV – metas bienais de recuperação, identificando e caracterizando quais áreas serão plantadas e quais áreas serão alvo da condução da regeneração natural, a serem comprovadas no mesmo prazo pelos responsáveis, por meio de apresentação de relatório para a autoridade ambiental; (aprovado)

V – identificação do técnico legalmente habilitado responsável pela elaboração e supervisão do plano;

VI – espécies a serem plantadas com variabilidade genética e originárias do mesmo ecossistema;

VII – Modelos de plantio ou de Condução da regeneração natural a serem adotados; 

§ 1º No caso de entorno de Unidades de Conservação e corredores ecológicos o Plano de Recuperação Ambiental - PRA deverá contemplar técnicas de manejo de baixo impacto durante o processo de reversão.

§ 2º No processo de acompanhamento das metas definidas no inciso III , deste artigo, poderão ser adotadas novas praticas e técnicas silviculturais para recuperação ambiental.

§ 3º Para efeito de acompanhamento das áreas definidas no Inciso I, deste artigo, de forma coletiva ou individual, deverá ser adotado, preferencialmente, o monitoramento por sistema de informações geográficas,
§ 4º No caso de pequena propriedade ou posse rural familiar, definidas  pelo Código Florestal, a elaboração do Plano de Recuperação de Área  não se aplicam os incisos II e III.
§ 5º Os incisos II e III  não se aplicam para a pequena propriedade ou posse rural familiar , definidas pelo Código Florestal.

Art. 7º As atividades a serem desenvolvidas com fundamento nesta Resolução não ensejam quaisquer tipo de indenização perante o Poder Público. 

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS CARVALHO
Análise das Propostas de Resolução sobre APP
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Procedência: 5a reunião do Grupo de Trabalho.

Data: 18 de agosto de 2003

Processo n° 02000.000556/2002-00

Assunto: APP AGRICULTURA FAMILIAR E ASSENTAMENTOS FUNDIÁRIOS

resolução 298/02

Proposta de Resolução – Versão 2 Final LIMPA

Dispõe sobre as atividades agrícolas e instalações consolidadas em APP nas Unidades Familiares de Produção

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto das Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965 e a 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e
Considerando que os processos produtivos da agricultura devem ser ecologicamente sustentáveis, economicamente viáveis e socialmente justos e solidários;

Considerando que a agricultura familiar se identifica pela produção intensiva e diversificada em pequenas áreas, com caráter notadamente multifuncional;

Considerando a importância estratégica das Áreas de Preservação Permanente para preservação e manutenção de corpos e água e desses no sistema produtivo da agricultura familiar;

Considerando que a estrutura fundiária, altamente concentrada, impediu o acesso de agricultores e agricultoras familiares às terras com melhor aptidão agrícola, restando a estes, áreas com restrições para exploração, muitas delas caracterizadas como APP; (Deve ser retirado, o texto é apenas de conteúdo ideológico e se refere a assunto que não possui nenhuma relação direta com uso e recuperação de APP´s). 

Considerando que o arcabouço jurídico-institucional ambiental do Brasil tem um caráter eminentemente normativo e de controle, o que leva a ações meramente punitivas e com pouca ênfase na orientação do uso e técnicas alternativas sustentáveis; (idem anterior).
Considerando o interesse social, a relevância pública e baixo impacto ambiental da Agricultura Familiar, por: 
a) produzir, principalmente alimentos, contribuindo com a segurança alimentar da população em permanente crescimento e com a redução das desigualdades sociais e econômicas;

b) ser grande fomentadora da interiorização do desenvolvimento, o que, além de possibilitar maior inclusão social, produtiva e política às populações locais, desafoga os grandes centros urbanos, atacando importantes dilemas da sociedade industrial moderna como a violência, o desemprego em massa e a fome;

c) ter alto potencial de geração de empregos e ocupações produtivas a menor custo do que em outros setores produtivos;

d) utilizar-se de formas de produção ambientalmente sustentáveis, já que a natureza é fonte de sobrevivência e dela depende a própria sustentação produtiva da propriedade;

e) apoiar-se mais na estratégia de convivência com a natureza, do que na sua exploração predatória, adotando práticas ecologicamente apropriadas, sistemas diversificados de produção e utilização de energias alternativas e de insumos internos. 
(Este Considerando deve ser retirado na íntegra uma vez que em nada se refere ao uso e   recuperação de APP´s mas simplesmente faz uma candente “declaração de fé” em favor da agricultura familiar utilizando inclusive argumentos falaciosos que, na maioria dos casos, pouco ou nada refletem  a  realidade).  
Art. 1 - Esta resolução aplica-se às atividades ou instalações já existentes em Área de Preservação Permanente nas Unidades Familiares de Produção, na data de publicação desta resolução. 

Art. 2 - Considera-se Unidade Familiar de Produção a propriedade ou posse rural, cuja área total não supere 04 módulos fiscais, e que:

· seja explorada mediante o trabalho pessoal do proprietário ou posseiro e de sua família, admitida a contratação de empregados sazonais ou de até dois empregados permanentes;

· a renda bruta da unidade familiar seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade desenvolvida na propriedade ou dela oriunda; e
· a família more no próprio imóvel ou em aglomerado urbano próximo
Art. 3 - A condição de agricultor e agricultora familiar será comprovada pelo INCRA, pelo órgão estadual ou municipal de Assistência Técnica ou por declaração do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais com base territorial no local da propriedade.

Art. 4 - As atividades e instalações em Área de Preservação Permanente na Unidade Familiar de Produção serão consideradas de interesse social para efeito de que trata o artigo 1o, parágrafo 2o, V, “c” do Código Florestal desde que inexistam alternativas técnicas e locacionais nos limites do imóvel e sejam autorizadas por Plano de Recursos Hídricos.

Art. 5 - Na inexistência do Plano de Recursos Hídricos,...Há necessidade de ter um item que contemple os casos em que não existe Plano de Recursos Hídricos. Pensamos no Licenciamento ambiental simplificado/coletivo e em resoluções do Conselho Estadual de Meio Ambiente (art 9 da resolução 237). O instrumento referente ao uso das APP pelas Unidades Familiares de Produção deverá ser desenvolvido coletivamente para os aglomerados de Unidades Familiares, ressalvadas as situações em que o imóvel se encontre isolado.

Art. 6 - Os planos de que tratam os itens anteriores, estabelecerão as atividades produtivas que poderão continuar sendo desenvolvidas, assim como os prazos e condições para a adaptação e reconversão destas.

Art. 7 - Qualquer adequação das atividades, das formas produtivas e instalações, deverá respeitar as especificidades dos ecossistemas, biomas e das atividades produtivas, e a manutenção das funções ambientais das Áreas de Preservação Permanente.

Art. 8 - Os órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA deverão garantir um serviço de extensão ambiental para orientar os prestadores de serviços do sistema nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER e os agricultores e agricultoras familiares no uso de tecnologias alternativas de produção, não impactantes ao meio ambiente. (Deve ser retirado, uma vez que este tipo de proposição extrapola as atribuições do CONAMA e do próprio MMA). 

Art. 9 - A execução do projeto de adequação da atividade e das instalações deverá ser viabilizada por recursos públicos, não reembolsáveis, previstos em lei. (idem anterior).
Art. 10 - Na impossibilidade de continuidade da atividade produtiva, o agricultor ou agricultora familiar será remunerado pelo Estado, conforme lei, com base no serviço ambiental de conservação da área. (idem anterior).
Art. 11 - Nos casos em que for permitida a continuidade da atividade, o agricultor ou agricultora poderá optar pela não utilização produtiva da área e receber remuneração pelo serviço ambiental prestado na sua conservação integral. (não houve consenso). 

(idem anterior).

Art. 12 - Para ter acesso à remuneração prevista nos incisos anteriores, todos os beneficiários deverão, obrigatoriamente, submeter suas respectivas unidades de produção a um processo de Certificação Sócio-ambiental, executado pelo órgão estadual de meio ambiente. Através da certificação serão monitorados os serviços ambientais prestados. (idem anterior).

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

Conclusão:

As propostas de Resolução referentes a APP´s em Área urbana Consolidada e, APP´s em Topo de Morro ocupadas com Silvicultura com alguns pequenos ajustes, em nosso entender, estão adequadamente elaboradas e podem ser encaminhadas ao Grupo e Trabalho.

A outras 04 propostas (APP e Agricultura e Pecuária, APP e Agricultura Familiar e Assentamentos Fundiários, APP e Mineração e, APP e Pantanal e Áreas Úmidas) possuem graves problemas de origem, pouco se referem à recuperação de APP´s, se atêm principalmente à questões sócio-econômicas e, utilizam conceitos confusos e/ou equivocados. Há também problemas de ordem institucional uma vez que, em alguns casos estabelecem medidas que extrapolam a jurisdição do CONAMA e até mesmo do Ministério do Meio Ambiente.

Pelo exposto, recomendamos que as 04 propostas supracitadas sejam devolvidas às respectivas Câmaras Técnicas para rediscussão.
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